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ANEXO 1

ORIENTAÇÕES PARA O PROCESSO DE SUBMISSÃO DE PROJETO DE PESQUISA NO
PICTV

 

1. Após acessar o sistema SUAP com seu usuário e senha. No menu lateral esquerdo clicar em
pesquisa>>projetos>>submeter projeto. No primeiro acesso a esta opção, o sistema
solicitará que o proponente se cadastre como avaliador na plataforma para futuros editais em
que a PRPI solicite avaliação de trabalhos. Informar quais as áreas está apto para avaliar e
salvar. Clique uma segunda vez em Submeter projeto após o cadastro para prosseguir.
2. Na tela Editais de Pesquisa e de Inovação com Inscrições Abertas, clicar em adicionar
projeto no edital do "Programa de Iniciação Científica e Tecnológica Voluntária 2025".
3. O projeto de pesquisa deverá conter os seguintes elementos preenchidos diretamente no
SUAP:
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4. Após clicar em salvar, antes de enviar, é necessário indicar integrantes da equipe e informar os
objetivos específicos, com cadastro de metas e atividades.

4.1 Cadastro de discentes:

O cadastro de servidor(a) colaborador(a), se houver, segue a mesma metodologia.

4.2 Cadastro dos objetivos específicos:
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Os integrantes da equipe devem estar vinculados às metas e atividades cadastradas.

5. Finalizado o preenchimento, o proponente deve enviar o projeto para análise da gestão de
pesquisa do campus.

Documento assinado eletronicamente por Joelia Marques de Carvalho, Pró-Reitora de
Pesquisa, Pós-graduação e Inovação, em 29/01/2025, às 20:27, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifce.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
6982240 e o código CRC 256BC338.
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